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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 5.367-B, DE 2013
(Da Sra. Andreia Zito)

Obriga o fornecedor de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis e dá outras providências; tendo parecer: da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (relator: DEP. PAULO WAGNER); e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ANTONIO BALHMANN).
NOVO DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

DEFESA DO CONSUMIDOR E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O

I - Projeto inicial
II – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

· Parecer do relator

· Substitutivo oferecido pelo relator

· Parecer da Comissão

· Substitutivo adotado pela Comissão

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor:
· Parecer do relator

· Parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei obriga o fornecedor de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis.

Art. 2º Todo fornecedor de produtos comercializados no país deve informar de modo claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre o tempo previsto de vida útil dos bens de consumo duráveis que ofertar no mercado de consumo.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores às sanções administrativas e penais estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a legislação em vigor.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta dias), a contar da data de sua publicação oficial.
JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto de lei foi inspirado por notícia veiculada no jornal O Globo com o título: “Produtos feitos (de propósito) para durar pouco”.

A reportagem chama atenção para um fato bem conhecido de todos nós e a respeito do qual não é mais possível calar, especialmente quando somos representantes da sociedade brasileira e, consequentemente, defensores de todo cidadão-consumidor.

As indústrias em todo mundo, inspiradas no modelo econômico capitalista, têm trabalhado com a ideia de lucro máximo. Para conseguir esse objetivo, além de buscar o menor custo de produção, as indústrias têm produzido bens de consumo com durabilidade muito aquém do que poderia ser feito. O ideal desse modelo é simplesmente “obrigar” a reposição de determinado produto em certo tempo, aumentando o consumo e o desejado lucro.

A questão é que parece estar havendo a criação de produtos arquitetados para durar pouco, ou seja, são confeccionados produtos com qualidade inferior ao que poderia ser produzido com a capacidade industrial existente e com a tecnologia e materiais disponíveis.

O primeiro problema acontece no bolso do consumidor, que é obrigado a recomprar um produto que utiliza e necessita porque o mesmo parou de funcionar em curto período de tempo.

O segundo problema, de natureza grave e que produz consequências sobre muitas gerações, é o problema ambiental. A quantidade de lixo inorgânico produzido pela humanidade nos dias de hoje é algo alarmante. Na verdade, não temos real consciência das montanhas de lixo derivadas de produtos não perecíveis, como plásticos de toda espécie, cuja decomposição pode levar séculos, que são jogados fora todos os dias em decorrência da obsolescência ou do não funcionamento dos produtos. 

Para ilustrar essa justificativa e sensibilizar os nobres Pares para colher apoio à aprovação desta proposição, reproduzimos a seguir trechos da reportagem citada ao início:

“A iminente escassez de recursos naturais do planeta coloca limites à indústria e exige mudança do atual padrão de produção, afirma o diretor-presidente do Instituto Akatu pelo Consumo Consciente, Helio Mattar. Há dois anos, 16% da população mundial (cerca de 1,4 bilhão de pessoas) eram responsáveis por 78% do consumo. Agora, são 150 milhões de novos consumidores por ano. Se o mundo seguir nesse ritmo, em dez anos serão três bilhões de consumidores e, segundo Mattar, não haverá recursos para dar conta de toda essa demanda. 
Segundo especialistas, a responsabilidade pela mudança nesse modelo tem de ser compartilhada pela indústria, revendo o padrão de produção; pelo governo, criando um marco regulatório para padrões de produção e durabilidade; pelos consumidores, cobrando uma maior durabilidade dos produtos e reclamando ao identificar problemas; e pelas entidades, fazendo pressão e dando subsídios aos cidadãos para que estes optem por produtos mais eficientes. A pouca durabilidade dos produtos e a dificuldade de consertá-los não acontecem por acaso. A troca rápida, segundo organizações, define um padrão de produção praticado há quase um século pela indústria: a obsolescência programada. O conceito consiste em reduzir a vida útil e dificultar o conserto de produtos, modificando os projetos e peças com mais frequência, principalmente eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para garantir que sejam usados pelo menor tempo possível, acelerando o ciclo de consumo.”

Por todo o exposto, pedimos aos nobres Pares apoio para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 11 de Abril de 2013.

Deputada ANDREIA ZITO
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que pretende tornar obrigatório ao fornecedor de produtos comercializados no país a informação clara, precisa, ostensiva e em língua portuguesa, sobre o tempo previsto de vida útil dos bens de consumo duráveis que ofertar no mercado de consumo.

O projeto propõe a aplicação de sanções administrativas e penais estabelecidas na Lei. 8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor, para o descumprimento do que dispõe. 

Justifica a ilustre Autora que é preciso desincentivar a produção de produtos de baixa qualidade e curta duração devido a seus efeitos deletérios sobre o consumidor e sobre o meio ambiente. 

A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Defesa do Consumidor e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela.

Vale ressaltar, inicialmente, a importância da iniciativa para lidar com uma importante característica da economia moderna e globalizada. A busca de menores custos de produção e a forte concorrência nos mercados tem induzido a prática da produção de bens de consumo com durabilidade curta, que possam ser facilmente substituídos, garantindo uma reposição em massa, mantendo os níveis de produção e pequenas inovações periódicas.

Há dois efeitos claros decorrentes dessa prática. Primeiro, o consumidor fica tolhido na sua escolha, a partir do seu desconhecimento sobre a durabilidade do produto ofertado, estando mais suscetível ao menor preço anunciado. Segundo, há um efeito não desprezível sobre o meio ambiente, a partir da elevação da produção de lixo inorgânico não perecível.

A iniciativa em pauta atua de forma inteligente no trato dessa questão ao tornar obrigatório que a durabilidade dos produtos seja informada de forma clara e objetiva ao consumidor. Assim, muitos poderão fazer a opção por produtos de melhor qualidade, ainda que não tão baratos, contribuindo para a criação de nichos de mercado e para uma mudança nesse padrão de baixa durabilidade e qualidade com fácil reposição.

No entanto, é necessário conferir maior precisão à definição de fornecedor disposta no projeto. Isto porque este define de forma genérica que os fornecedores são responsáveis pela prestação de informações sobre o prazo de duração dos produtos.

“Ocorre que, pelo Código de Defesa do Consumidor em seu art. 3º, o fornecedor é “..toda pessoa física e jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.”
Nesse sentido, todos os envolvidos na cadeia produtiva seriam responsáveis pelas informações pertinentes ao prazo de duração dos produtos, inclusive os comerciantes. Entretanto, há muitas questões técnicas relacionadas á fabricação, à montagem e à industrialização de produtos que não estão à disposição dos vendedores finais. 

Seria importante, portanto, deixar bem definida essa responsabilidade ao fabricante, ao produtor, ao construtor ou ao importador, que são as instâncias capazes de dominar as informações relativas ao prazo de duração dos produtos ofertados ao mercado de consumo.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.367, de 2013, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 10 de  dezembro  de 2014.

Deputado ANTONIO BALHMANN

Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.367, DE 2013

Obriga fornecedor de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis e dá outras providências.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei obriga o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis.

Art. 2º O fabricante, o construtor, o produtor ou o importador de qualquer produto comercializado no país deve informar de modo claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre o tempo previsto de vida útil dos bens de consumo duráveis que ofertar no mercado de consumo.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores às sanções administrativas e penais estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a legislação em vigor.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em  10  de  dezembro  de 2014.

Deputado ANTONIO BALHMANN

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto de Lei nº 5.367/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Antonio Balhmann.       
Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
Augusto Coutinho - Presidente, Sebastião Bala Rocha - Vice-Presidente, Antonio Balhmann, Jânio Natal, Rebecca Garcia, Renato Molling, Ronaldo Zulke, Davi Alves Silva Júnior, Fernando Torres, Guilherme Campos, Laercio Oliveira, Luiz Nishimori, Marco Tebaldi e Pedro Eugênio.       
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014.                                       
Deputado AUGUSTO COUTINHO
Presidente
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.367, DE  2013
Obriga fornecedor de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis e dá outras providências.
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei obriga o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador de produtos a prestar informação ao consumidor sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis.

Art. 2º O fabricante, o construtor, o produtor ou o importador de qualquer produto comercializado no país deve informar de modo claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre o tempo previsto de vida útil dos bens de consumo duráveis que ofertar no mercado de consumo.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta lei sujeita os infratores às sanções administrativas e penais estabelecidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo de outras cabíveis de acordo com a legislação em vigor.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em  10  de  dezembro  de 2014.

Deputado AUGUSTO COUTINHO

Presidente

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.367 de 2013, de autoria da Deputada Andreia Zito, estabelece que todo fornecedor de produtos comercializados no pais deve informar de modo claro o tempo previsto de vida útil dos bens de consumo duráveis que ofertar ao mercado.

Determina que o não cumprimento do disposto na nova lei sujeita os infratores às sanções administrativas e penais previstas no Código de Defesa do Consumidor.

Finalmente, consigna o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que o projeto entre em vigor após a data de sua publicação. 

O projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Minas e Energia. Nesta Comissão de Defesa do Consumidor, encerrado o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas e cabe-nos analisar a questão no que tange a proteção e defesa do consumidor e ao equilíbrio nas relações de consumo.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto em análise tem o mérito de buscar a proteção dos direitos do consumidor brasileiro quando propõe a divulgação ao consumidor de direito básico à informação sobre produtos ofertados no mercado. Além disso, também atua em defesa do meio ambiente no momento em que chama a atenção para a necessidade de redução do lixo gerado por uma população humana que cresce exponencialmente. 

Concordamos com a justificativa do autor da proposta quando ressalta a necessidade de bem informar o consumidor para que esse tenha consciência da real durabilidade prevista para os produtos que está adquirindo. Essa informação serve para uma análise do real custo do produto, que deve levar em consideração o tempo previsto de uso, bem como avaliar se a qualidade divulgada para alguns produtos condiz com a realidade do mesmo quando em uso.

Além disso, é também verdade que a “produção do descartável” tem se tornado uma prática cada vez mais comum em diversos segmentos da indústria. Esse problema não é exclusividade de nosso país, como o são tantos outros, mas é uma tendência mundial, sustentada por uma filosofia de consumo e de um sistema econômico que baseia seu crescimento na continua produção de novos bens e na reposição desses mesmos bens em curto período de tempo, gerando um acúmulo de lixo e a consequente poluição ambiental.

Não acreditamos que a proposta vá modificar radicalmente a situação reportada neste relatório. No entanto, acreditamos que a consciência do consumidor e seu poder de escolha podem fazer alguma diferença, mesmo que a longo prazo, para reverter esse modelo econômico que tanto prejuízo pode trazer ao consumidor, ao meio ambiente e ao futuro de nosso planeta.

Assim sendo, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.367, de 2011. 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013.

Deputado Paulo Wagner

Relator

III – PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 5.367/2013, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Wagner.

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos Araújo - Presidente; Felipe Bornier e Eli Correa Filho - Vice-Presidentes; Aureo, Carlos Souza, Chico Lopes, Fernando Coelho Filho, Francisco Chagas, Henrique Oliveira, Ivan Valente, Júlio Delgado, Paulo Freire, Paulo Wagner, Reguffe, Ricardo Izar, Severino Ninho, Deley e Silvio Costa.

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2013.

	


Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO 
Presidente
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